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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2161 de 19/08/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR DA GUANABARA LTDA 
Processo: 5360/2015 – Fundo municipal de Saúde 
Objeto: Exame de Histerossalpingografia 
Valor: R$ 960,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

Secretaria Municipal de Educação 

 
Paty do Alferes, dia 19 de agosto de 2015. 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA, nos termos do 
artigo 56 da Lei Municipal nº 1077 de 05 de abril de 2004, convoco 
os servidores efetivos e estáveis da Secretaria Municipal de 
Educação para eleger 01 (um) representante dos professores da 
educação infantil a fim de integrar a Comissão de Desenvolvimento 
Funcional do Magistério. Os interessados deverão comparecer na 
Assembleia que será realizada no dia 24(vinte e quatro) de agosto 
às 13:00 horas, na Escola Estadual Municipalizada ProfªLaudelina 
Bernardes, no seguinte endereço: Largo da Matriz,  nº 72, Centro, 
nesta cidade, em reunião extraordinária realizada pelo Conselho 
Municipal de Educação.  
 

 
 

Amine Elmor 
Secretária Municipal de Educação 

DECRETO    N.º 4.386   DE  19    DE  AGOSTO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância de R$ 80,00 ( Oitenta reais ). 
 
FONTE= 000 R$ 80,00  (Ordinários Não Vinculados) 

 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2089  – Manutenção de Equipamentos de Informática  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica   R$                    80,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação  é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2089  – Manutenção de Equipamentos de Informática  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000  – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Física R$                    80,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário 
. 

Paty do Alferes, 19 de  agosto  de  2015.  
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

D EC R ETO  N º     4387     D E      19      D E      AG O STO     D E     2015. 
 
 
 

R EVO G A O  D EC R ETO  M U N IC IP AL N º 4 .109, DE 
02 D E  JU LH O  DE  2014 E  D Á O U TR AS  
PR O VID ÊN C IAS . 

 
 
O  PR EFEITO  M U N IC IP AL D E  P ATY D O  A LFER ES , no  uso das a tribu ições lega is e 
em  conform idade com  a legis lação em  vigor e  
 
C O N SID ER AN D O  que a té  a  presente  data  não fo ram  d ispon ib ilizados os recursos 
oriundos do C onvên io  nº 244/2014 –  PR O G R AM A SO M AN D O  FO R Ç AS, firm ado com  
o G overno Estadua l, 
 
  
 
D  E  C  R  E  T  A: 
 
 
A rt. 1º - F ica  revogado o  D ecre to  nº 4.109, de  02 de ju lho  de 2014, que declarou de 
u tilidade púb lica , para  fins de desapropriação o im óve l s ituado à  Rua C ap itão  Zenób io 
da C osta  – 1º D istrito  de  Paty do A lfe res. 
 
A rt. 2º - Este  D ecreto  entra  em  vigor na  data  de sua pub licação, revogadas as 
d isposições em  contrário . 
 
 

Paty do A lfe res, 19     de     agosto     de     2015. 
 
 
 

R ach id  E lm or 
P refe ito M unic ipa l 
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